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ESTADo Do eanaNÁ

col,rrssÃo DE FINÂNÇÂs E oRÇAMENTo

PÂRECER N" 14, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 20, de 2021
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Sadi I(siel/Podemos
VOTO DO RELÂTOR: Favotáv el a tamitaçã,o
PÂRECER DÂ CoMIssÂo, Favorável a tamitzçáo

r:

Cârirara Mi;;i t'
Dire'.»ri; Le.jisiative

I - RELÂTORIO

Foi protocolado par:- anâhse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei n" 22, de 2021 que tem a finalidade de altetar dispositivos da Lei n" 4.839, de

20.3.2008 que estabelece Ílormas paÍa contÍole às endemias - febre amarela e dengue no município de

Cascavel.

A ptoposta legislativa encaminhada pelo Executivo quet dat atribúções de

ftscalização aos Àgentes de Endemias paÍa o controle da arboviroses, além de impor multas pata aqueles

agefltes coÍrstaÍrtes do art. 2" do projeto de lei caso desrespeitam âs Íegras impostas por esta Lei.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o aÍt. 43 do Regimento Interno passo a Relatar a

proposição legislativa no qual estarei expondo meu voto para delibetação dos demais membtos que

compõe esta Comissão de Finanças e Otçamento.

No que cabe a esta comissão expor seu paÍeceÍ, como Relator, estatei pautando-

me nos aspectos que o projeto possa causar responsabilidades ao erârío púbüco. E o art. 8" cria uma multa

no valot de 40 Unidades Fiscais do Município - UFM para pessoa fisica e 60 UFM pâra pessoas juídicas.

E o att. 10 artemete que a arrecadação das multas previstas no aÍt. 8" serão

tepassados ao Fundo Municipal de Saúde pâÍa seÍem aplicadas nas ações de prevenção e controle das

atboviroses e ftscahzaçáo pelo Conselho Municipal de Saúde.
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Entendo que o Projeto de Lei n" 20, de 2027 em seus arts. 8" e 10 apesar de

criarem umâ ÍespoÍrsabilidade ao eráno púbüco, atende âo que dispõe a Lei n" 5.568, de 2010 que institui o

Fundo Municipal de Saúde, onde em seu aÍt. 5o, IV, g t^flte essas condições de os recutsos oriundos das

multas seÍem transferidos ao fundo.

Ârt. 5" São receitas do fundo:

IV - produto da arrecadaçào da taxa de Írscalização sanitária e de higiene, multas e juros
de mora por inftações ao Codigo Sanitário Municipal, bem como parcelas de

arrecadações de ouúas taxas jâ instituídas e daquelas que o município vier a criar;

Pautado nesse dispositivo legal que insutui o Fundo Municipal de Saúde, como

Relator, entendo que o Projeto de Lei n" 20, de 2021, não possú nenhum impedimento de ordem

otçamentâna e ftnanceira, bem como náo gera

favorâvel à sua tramitação.

púbüco, o que manifesto meu voto

.à'j

Sadi Kisiel
Y ercadot f Podemos Relatot

III _ PARECER DA COMISSÃO

Em análise ao Voto do Relator, Íros temos que Íegem o art. 45 do Regimento

Interno os demais Vereadotes da Comissão de Finanças e OrçameÍrto, por maiotia absoluta acataim o voto

do Eminente Relator e manifestam pelo Parecer Favotável a tamitaçáo do Projeto de Lei n" 20, de 2027.

É P^t"..r. Sala da Comissão de Frnanças e Otçamento.
F;m26 de abril de202'1,.

Josias de ovza
Vereadot/MDB/Membro
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